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LBI MUNICIPAL N". 4.15412016

EMENTA: Altera o Art. 2" Inciso VI da [-er

Municipal n".4.0261201.5, e dá outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA VITORIA DE SANTO ANTÃO -
PERNAMBUCO - faz saber que o PODER LEGISLATM MUNICIPAL
decretou e este sanciona a presente lri:

Art. 1' - O Art. 2o, Inciso VI da L,ei Municipal no.4.0261201.5, passa a vigorar com a

seguinte denominaçáo.

VI - Rua Lady Ferrer, trecho compreendido entre os lotes 01 e L0 da Quadra L,
Loteamento Luar de Vitória 01;

Art. 2' - O Poder Executivo Municipal deverá providenciar placas indicativas, bem

como a respectiva comunicação da denominação ao Departamento de Tributaçáo

dessa Administração Pública Municipal; à Empresa de Correios e Telégrafos - ECT;
à Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA; á Companhia Energética

de Pernambuco - CELPE; à Telemar Norte kste S.A.; e outros órgãos de prestaçáo

de serviços públicos.

Art. 3' - Esta lri entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21 de outubro de2016.
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Prefeito
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